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LEI Nº 234, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 “Dispõe sobre a denominação de 
logradouros públicos no Loteamento ROSA 
DOS VENTOS, Distrito de Quaraçú, 
Município de Cândido Sales e dá outras 
providências".           

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES-ESTADO DA BAHIA, no uso das 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cândido Sales 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Ficam os logradouros públicos do Loteamento ROSA DOS VENTOS, no 
distrito de Quaraçu, do Município com as seguintes denominações: 

 

I. Rua “A” (Rua de acesso o centro de Quaraçu)- Fica Denominada de RUA 
ARLINDO FERRAZ DE ARAUJO; 

 

II. Rua “B” (Rua confrontando com Esmeraldo Nunes de Andrade) – Fica 
denominada de RUA TEONILIA FERRAZ DE ARAUJO; 

 

III. Rua “C” (Rua ao fundo da Rua "B") – Fica denominada de RUA 
PROFESSOR NAELTON; 

 

IV. Rua “D” (Rua confrontando ao fundo com Salvador Lacerda de Andrade) 
Fica denominada de RUA CLAUDIONOR FERREIRA DUTRA; 

 

Art. 2º. O detalhamento das referidas vias públicas, constam na planta planimétrica, 
do Anexo Único, parte integrante desta lei. 
 

Art. 3º. Fica determinada a Secretaria Municipal de Administração, tomar as 
providências cabíveis para o cumprimento desta Lei.  
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Art. 4º. Fica o Poder Executivo responsável pela informação das respectivas 
mudanças à Coelba, Operadoras de telefonia, Embasa, Correios e outros 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cândido Sales-BA, em 21 de dezembro de 
2015. 
 
 
 
 
 

 
 

Hélio Fortunato Pereira 
PREFEITO 
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